
GABINETE DO VEREADOR LINDOMAR RODRIGO BRANDÃO – PP

Ao
Plenário da Câmara Municipal de Pato Branco-Paraná

REQUERIMENTO Nº 261/2025

Requerem aos Deputados Federais José Carlos Becker
de Oliveira e Silva (Zeca Dirceu), Fernando Lúcio
Giacobo (Giacobo), Leandre Dal Ponte
(Leandre), Ricardo José Magalhães Barros (Ricardo
Barros) e Paulo Henrique Coletti Fernandes (Paulo
Litro), com cópia ao Excelentíssimo Senhor Géri Dutra,
Prefeito Municipal, Juliano Riboli Presidente do
Conselho Comunitário de Segurança, a implantação
de Delegacia da Policia Federal no Município de Pato
Branco.

Os Vereadores signatários, no uso de suas atribuições legais e regimentais
requerem aos Deputados Federais José Carlos Becker de Oliveira e Silva (Zeca Dirceu),
Fernando Lúcio Giacobo (Giacobo), Leandre Dal Ponte (Leandre), Ricardo José
Magalhães Barros (Ricardo Barros) e Paulo Henrique Coletti Fernandes (Paulo Litro),
com cópia ao Excelentíssimo Senhor Géri Dutra, Prefeito Municipal, Juliano Riboli
Presidente do Conselho Comunitário de Segurança, a implantação de Delegacia da
Policia Federal no Município de Pato Branco.

O pedido justifica-se, tendo em vista que o Município de Pato Branco, Estado
do Paraná, distante aproximadamente 439 km de sua capital, Curitiba, cortado
rodovias importantes como a PRC-158, PRC-280 (corredor de exportação dos
municípios da divisa com Santa Catarina aos portos paranaenses), com sua população
estimada pouco mais de 96.602 mil habitantes, com uma economia pujante no Estado.

Pato Branco é uma das cidades mais desenvolvidas do país. A cidade ocupa o 4º
lugar do Paraná no Índice Firjan de Desenvolvimento Municipal (IFDM), com destaque
para a Saúde, Educação e geração de emprego e renda. Entre os 5.571 municípios
brasileiros, Pato Branco assume a 19ª posição no País, liderando na região Sudoeste do
Paraná – desde 2013, o município subiu 32 posições no ranking nacional.
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Além disso, o Município é reconhecido hoje como Cidade Digital pela Rede
Cidades Digitais, assim como a 5ª cidade mais inteligente do Brasil segundo a Revista
Exame, em estudo divulgado em 2017 e que considerou cidades com até 100 mil
habitantes. Já no ranking geral da Revista IstoÉ, que relaciona as melhores cidades de
médio porte do Brasil, Pato Branco está na 25ª posição. Em 2016, a cidade
foi destaque na revista britânica The Economist.

Já em 2017, um novo estudo divulgado pela Exame apontou Pato Branco como
a 11ª melhor cidade para envelhecer no País e a 1ª no Paraná, devido as ações
voltadas à qualidade de vida da terceira idade, considerando cidades brasileiras de
pequeno e médio porte. Outro estudo divulgado pela Exame, também em 2017,
destacou Pato Branco como a 11ª melhor saúde do Brasil, liderando no Paraná.

Por ser um município com todas estas características, seus moradores anseiam
pela existência de uma Delegacia da Polícia Federal, capaz de reprimir a criminalidade,
que tem decorrência natural do processo de desenvolvimento econômico.

Desta forma, por considerar justa e necessária a implantação desta Delegacia
de Polícia Federal, solicitamos o empenho de nossas autoridades para a concretização
deste pleito, que trará à população de nossa região uma maior sensação de proteção e
segurança.

Pato Branco, documento datado e assinado digitalmente.
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